
 ACESSO AO ENSINO SUPERIOR 2004 1ª Fase do Concurso Nacional de Acesso 

Estabelecimento: 3135

Curso Superior: 1935

Instituto Politécnico do Porto - Instituto Superior de Engenharia do Porto

Engenharia Electrotécnica - Electrónica e Computadores (reg. nocturno)

Bacharelato+Licenciatura
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DISTRIBUIÇÕES DE NOTAS DE CANDIDATURA

OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 17 1733 100
2ª 9 018 0
3ª 11 022 0
4ª 3 06 0
5ª 5 010 0
6ª 6 012 0

Total 51 17

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Militares 2 04 013
Pref. Regional 1 31 1161 6514 109.6
Geral 51 6100 3517 106.1

Total 84 17

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Agrupamento 1 / geral 13 425 24R810

Ens. secundário recorrente (todos 7 214 12U220

Agrupamento 1 / electrotecnia/elec 6 512 29R812

Agrupamento 1 / informática 4 08 0R813

Electrónica 3 36 18R163

Electrotecnia/electrónica industrial 3 06 0R193

5.º curso 2 14 6E005

Electrotecnia/electrónica 2 14 6R173

Técnico de informática/gestao 2 04 0P472

Electrotecnia 2 04 0R164

Técnico de electrónica 1 12 6P740

Agrupamento 4 / geral 1 02 0R840

1.º curso 1 02 0E001

Técnico de electrónica 1 02 0T114

Técnico de informática aplicada/in 1 02 0P627

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Porto 37 973 53
Braga 5 410 24
Tâmega 3 16 6
Entre Douro e Vou 3 26 12
Viseu 1 02 0
Viana do Castelo 1 02 0
Aveiro 1 12 6

Total 51 17

MÉDIAS DOS COLOCADOS
Nota de candidatura 130.5
Prova de ingresso 122.7
Média do 12º ano 136.1
Média do 10º/11º ano 133.8

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 49 1696 94
Femin. 2 14 6

Total 51 17

OPÇÕES EXCLUÍDAS
Nota candidatura (s/mínima) 0
Prova ingresso (não fez) 0
Prova ingresso (s/mínima) 56
Pré-requisito (não fez) 0
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